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PODER LEGISLAÍIVO

PARECEB DA COMTSSÃO DE JUST|ÇA E REDAÇÃo, SOBRE 0 PRoJETO DE LEI

DA CÂUARA N9 0272025, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

I- BELATÓRIO

O Projeto de tei da Câmara no 027 12025, apresentado pelo Vereador João

Paulo de Sousa Rebouças, que üsa denominar como "Rua l,auro Cosme dos Reis

Filho" a úa iocalizada na Serra de Mutamba, conforme delimitada no art. 10 da

proposição legislativa.

II- ANÁL§E JURíUCA

O projeto tem por objetivo atribuir nomenclatura oficial a logradouro público

situado entre a Rua do Esporte e o Campo de Futeboi Maria Manduca. Busca-se,

com isso, conferir identidade oficial à üa, promovendo regularização toponímica

para {ins administraüvos e de sewiços públicos.

Sob o aspecto normativo, a matéria encontra amparo na competência legis-

latÍva municipal (art.30, I, da CF), está alinhada ao disposto no art.240 da Lei

Orgânica do Municípro de Icapuí/CE e no art. 68, §1o, XV do Regimento Interno

da Câmara. A iniciativa é parlamentar e regular, exigindo quórum de maioria abso-

iuta dos membros da Câmara (art. 65, §lo, item 7,daln\ Orgânica do Muniúio).
A proposição segue os preceitos da Lei Complementar no 9511998, com estrutura

normativa adequada e linguagem clara.

III- CONCLUSÃO

Considerando os aspectos legais e técnico-legislaüvos verificados, esta Rela-

toria opina pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei da

Câmara no 027 12025, recomendando sua reguiar tramitação.

Ruâ Joca Galdho, 125, Cêíüo,lcáIoiOE, CEP: f,2810{tr0 lÍêLÍom: {Et} 3,132-1230 CIIPJ: 35.050.{,12/0001-27

E lnall: calnslaicaPlrlceo hotÍulkoh I

/



t '. )w

ol*,

a
lcAPul

Submeto o presente parecer à apreciação dos demais membros da Comissão

de Justiça e Redação:

Como vota o Vereador/Secretário THIAGO VICTOR SOUSA REBOUÇAS?

Como vota o Vereador/Membro GLEILSON REBOUÇAS DA SILVA
(BEBÉ)?

Aprovado por unanimidade, a Comissão de Justiça e Redação delibera favo-

ravelmente à aprovação do Projeto de Lei, reconhecendo sua adequação legal,

consütucional e técnica no âmbito do processo legislativo municipal.

Sala das Comissões, em 2 de julho de 2025.

PODER LEGISLATIVO

4.&_
HERM IAMARIA BOUÇAS BARBOSA DE OLMEIRA

Vereadora - Relatora
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AUDrÊNcn DA coMlssÃo DE JUSTTçA E REDAçÃo, REALIZADA Às 09:20h, Do
DIA 2 DE JULHO DE 2025, NA SALA OAS COMISSOES DA CÂMARA MUNICIPAL

DE ICAPUí.

No dia 2 de julho de 2025, na Sala das Comissões, às 09:20h, a Comissão de

Justiça e Redação, sob a presidência da Vereadora HERMÍNh MARIA REBOU-

ÇAS BARBOSA DE OLIVEIRA, esteve reunida para análise do Projeto de Lei da

Câmara no 027 12025, de 30 de junho de 2025, de autoria do Vereador João Paulo

de Sousa Rebouças. Na ocasião, a Senhora Presidente e Relatora explanou o seu

Parecer sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos

demais componentes da comissã0, perfazendo o total de três votos a favor da apro-

vação. Não tendo mais nada a constar, a reunião foi encerrada às 1 1:05h.

Sala das Comissões, em 2 de julho de 2025.

azrnfu- d*'u
HERM MARIA REBOUÇAS BARBOSA DE OLIVEIRA

Vereadora - Presidente

o ucroR sousA REBoUÇAS
Vereador - Secretário

T

GLE]LSON REBOUÇAS DA SILVA (BEB
Vereador - Membro
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